
Assembleia Municipal do Nordeste

ATA N.° 19

—-Aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezasseis, no Centro de

Atividades Culturais e Recreativas da Salga, pelas dezoito horas, reuniu em sessão

ordinária a Assembleia Municipal do Concelho de Nordeste, sob a presidência da Sra.

Anabela Miranda Isidoro, Presidente da Assembleia Municipal, estando presentes os

membros Srs. Natália Barbosa Abreu em substituição de João de Deus Andrade de

Sousa, Emilia Isaura Soares de Mendonça, Dinis Alberto Pereira Miranda, António

Carlos Teves Cabral de Meio, Isabel da Conceição Alvemaz Meio Oliveira, Auditon

Manuel de Meio Moniz, Cláudio Emesto Borges Botelho, Paulo César Pereira

Pacheco, Marco Paulo Rebelo Mourão, António Fernando Pacheco de Sousa, Nélia

Moniz Vaz, João de Deus Furtado Amaral, Zélia de Fátima Silva Amaral Teixeira e

Nuno Jorge Duarte Amaral. — — — — — —

---Por força do disposto no n.° 2 do artigo 42.° da Lei n.° 169/99, de 18 de setembro,

estiveram presentes os Srs. António Miguel Borges Soares, José Miguel de Medeiros

Mendonça, José Nemésio Cabral Pacheco, Alexandra de Fátima Barbosa Cabral

Mestre, Manuel Francisco Cabral Costa, Paulo Manuel de Medeiros Franco, António

José Cabral Medeiros, e Armando Correia Vicente, Presidentes das Juntas de

Freguesia de Lomba da Fazenda, São Pedro de Nordestinho, Santo António de

Nordestinho, Algarvia, Santana, Achada, Achadinha e Salga, respetivamente.—

---Faltou o Sr. Luis Jorge Borges Fernandes; Presidente da Junta de Freguesia de

Nordeste.——— — —---- — — — —

---Assistiram ainda à sessão os Srs. Vereadores Luís Dutra Borges e Sara Raquel

Mendonça de Sousa.---———-— — — — —

---Secretariaram a sessão os Srs. Paulo César Pereira Pacheco e Isabel da Conceição

Alvernaz Meio Oliveira, 1.0 secretário e 2•a secretária, respetivamente. —

—Verificada, assim a presença da maioria dos membros que constituem a Assembleia

Municipal, a Sra. Presidente declarou, em nome da Lei, aberta a sessão.
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— —----ANTES DAORDEM DO DIA — —

---ATA DA SESSÃO ANTERIOR--------- — —----------------

---Foi dispensada a leitura da ata da sessão ordinária do dia vinte e sete de setembro

último, uma vez que a mesma foi previamente enviada a todos os membros deste

órgão. —---— — — — —---- —-----—------ —

---Submetida a votação a referida ata, foi a mesma aprovada, por unanimidade.

---A Sra. Natália Barbosa Abreu não votou a ata em virtude de não ter participado na

sessão a que respeita a mesma. — — —----- —----~

---JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS--- —-—--—------- —

---Foi presente à Mesa desta Assembleia o pedido de justificação de falta do Sr. João

de Deus Andrade de Sousa respeitante à presente sessão, tendo a Mesa justificado a

mesma.----— — — —----------—

—CORRESPONDÊNCIA — — — —----~ —

-—A Assembleia tomou conhecimento da correspondência recebida das seguintes

entidades depois de feita a leitura da mesma: —---- —

—-1. Circular número noventa, de dez de novembro findo, da Associação Nacional de

Municípios Portugueses enviando o programa da Convenção Nacional sobre os

quarenta anos do Poder Local Democrático.—— —------— — —

-—2. Ofício número três mil quatrocentos setenta e um, de trinta de novembro findo, da

Câmara Municipal de Nordeste, enviando as atas das respetivas reuniões,

respeitantes aos meses de setembro, outubro e novembro do corrente ano.

-—3. Ofício número três mil quatrocentos cinquenta e oito, de vinte e oito de novembro

findo, da Câmara Municipal de Nordeste, enviando a informação relativa aos

compromissos plurianuais assumidos no âmbito da autorização genérica concedida

poresteórgâo. — ——-— —---~

--VOTOS DE CONGRATULAÇÃO -

—-Nos termos da alínea d) do n.° 2 do artigo 19.° do Regimento da Assembleia

Municipal, foram apresentados à Mesa deste Órgão, pelos Grupos do Partido Social
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Democrata e do Partido Socialista, os Votos de Congratulação que se anexam à

presente ata e da qual fazem parte integrante como Anexos 1 e 3, respetivamente,

referentes, à comemoração dos 25 anos do Agrupamento de Escuteiros 968 da Lomba

da Fazenda, tendo os mesmos sido aprovados por unanimidade.----

-—Foi ainda apresentado pelo Grupo do Partido Socialista outro Voto de Congratulação

referente aos resultados apresentados no Anuário Financeiro dos Municípios

Portugueses referentes ao ano de 2015, que faz parte integrante da presente ata

comoAnexo4.--—-—------------ — — —---- —

---Relativamente ao presente assunto foi feita uma pequena pausa para que os

membros desta Assembleia Municipal, eleitos pelo Partido Social Democrata

pudessem analisar o Voto de Congratulação.——— —----—---— — —

---Retomados os trabalhos, foi dada a palavra ao Sr. Marco Mourao tendo este referido

que os resultados apresentados relativamente ao Município do Nordeste derivavam da

Lei e da obrigação do cumprimento do Plano de Reequilíbrio e que o documento em

apreciação era um voto político. — — — —

—-Colocado à votação o referido Voto de Congratulação foi o mesmo aprovado por

catorze votos a favor e nove votos contra.—-------- —----——--— ——-- ——

—-Seguidamente, usou da palavra o Sr. Presidente da Câmara para esclarecer que o

Anuário Financeiro, ao contrário do que tinha sido afirmado, era um documento

técnico, da responsabilidade da Ordem dos Contabilistas Certificados e que refletia a

atuação de todas as Câmaras Municipais deste país, lamentando o sentido de voto do

Grupo do Partido Social Democrata na matéria em questão. Acrescentando ainda que

os referidos membros se tinham esquecido da altura em que o Município do Nordeste

aparecia neste anuário sempre com resultados negativos, e agora que começa surgir

com resultados positivos vem os elementos do PSD afirmar que tudo isto resulta da

Lei e da obrigação do cumprimento do PAEL, afirmando que estas imposições

também estavam em vigor em 2013, reafirmando que o documento não era político,

mas sim o sentido de voto dos membros do PSD nesta Assembleia Municipal

-—VOTO DE LOUVOR —

—-Presente um Voto de Louvor ao Chefe do Agrupamento de Escuteiros 968 da

Lomba da Fazenda, Sr. Victor Sérgio Raposo de Lima, apresentado pelo Grupo do
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Partido Social Democrata, que faz parte integrante da presenta ata com Anexo 2, o

qual foi aprovado por unanimidade. — —----- —

---Seguiu-se um período de intervenções, no qual foram colocadas ao Sr. Presidente

da Câmara algumas questões e tecidas considerações de interesse geral:

—O Sr. Paulo Franco questionou sobre a data prevista para reparação de dois taludes

na Travessa do Caminho do Lenho, na freguesia da Achada, os quais não oferecem

segurança aos transeuntes daquela via. Referiu-se também aos plátanos da Rua do

Ramal na mesma freguesia que carecem de algumas podas, uma vez que estão a

prejudicar a pintura das moradias existentes naquele arruamento.-----------------—-

—-Seguidamente, interveio o Sr. António Sousa para manifestar a preocupação dos

moradores da Rua de São João, em Santo António de Nordestinho relativamente à

degradação do respetivo piso, questionando se o assunto tinha sido objeto de

qualquer comentário por parte da população, aquando da Presidência porta a porta

que o executivo realizou naquela freguesia. Manifestou também a necessidade de

colocação de um espelho na saídá da Rua do Calhau para a Estrada Regional de

forma a permitir uma melhor visibilidade dos automobilistas. — — — —

---O Sr. Armando Vicente solicitou que fossem colocados espelhos no Caminho do

Serrado de Trás e na saída da Rua Valverde na freguesia da Salga, questionando

ainda sobre a data prevista para a pavimentação das Ruas Direita e de São João,

incluindo a construção dos respetivos passeios, considerando o estado de degradação

em que os mesmos se encontram. — —------ — —

---De seguida, usou da palavra o Sr. Nuno Amaral para questionar o Sr. Presidente da

Câmara se tinha conhecimento da data prevista para o recomeço dos trabalhos de

pavimentação da Estrada Regional entre as duas Feteiras neste Concelho, uma vez

que os mesmos estão parados há algum tempo. Em relação às duas habitações que o

Município possui na Feteira Pequena, questionou se estava prevista alguma

intervenção nas mesmas, considerando o seu estado de degradação. —

---O Sr. António José Medeiros, questionou sobre a recuperação de uma habitação na

freguesia da Achadinha, no âmbito de um protocolo assinado para o efeito,

nomeadamente a data para o início da respetiva obra, uma vez que a proprietária

encontra-se alojada na casa de um familiar há cerca de dois meses, sem que se tenha
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dadoinícioãsobras.--— — — —

-—Por último, interveio o Sr. António Carlos Cabral de Meio para se referir ao

empreendedorismo no Concelho do Nordeste e á burocratização dos processos, que

na sua opinião dificulta o crescimento da nossa economia, questionando o que

pretende a autarquia fazer para alterar esta situação. Solicitou ainda informação sobre

o número de processos de obras licenciadas pela Câmara Municipal, no decurso deste

ano. — —

-—Às questões colocadas o Sr. Presidente respondeu: —------

--—Relativamente ao Caminho do Lenho esclareceu de que recentemente a Câmara

Municipal tinha lançado um concurso público para beneficiação de vários caminhos,

cujo anúncio já foi publicado no Jornal Oficial e Diário da República, onde estão

incluídos entre outros, o caminho em questão, afirmando que se o procedimento

decorrer dentro da normalidade, as obras terão o seu início no 1.0 trimestre do próximo
— —

—-No que conceme aos plátanos da Rua do Ramal na freguesia da Achada disse que

iria diligenciar junto da Direção Regional de Obras Públicas e Comunicações a

respetiva poda, uma vez que a mesma não é feita há algum tempo.- —

---Quanto à Rua de São João esclareceu ser esta uma preocupação deste executivo

desde o tempo em que era da oposição, tendo na altura a Direção Regional dos

Recursos Florestais apresentado ao então executivo uma proposta para cedência ao

Município deste arruamento, e a mesma foi rejeitada pelo PSD. Adiantou que neste

momento o Municipio estava em condições de avançar com o saneamento na Rua de

São João, o qual está contemplado no Plano Geral de Saneamento de Águas

Residuais e Domésticas do Concelho do Nordeste. Acrescentou também que na

presidência porta a porta a população manifestou satisfação pelo facto da autarquia ter

decididoavançarcomaobra.———--- — —

---Em relação à Rua do Calhau informou que recentemente tinha sido aprovado na

Comissão de Trânsito a colocação de um espelho na saída daquele arruamento para a

Estrada Regional, assim como no Caminho do Serrado de Trás e Rua do Valverde na

freguesiadaSalga.—————-— — — —

—-Quanto à beneficiação da Rua Direita e de São João, na freguesia de Saiga,

informou que a mesma está incluída na 2•a fase das obras a executar e previstas no já
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mencionado Plano Geral de Saneamento de Águas Residuais e Domésticas do

Concelho do Nordeste. —---- — — ——----- —

---Relativamente à reparação do pavimento da Estrada Regional entre as duas

Feteiras informou ser esta matéria uma preocupação do executivo, nomeadamente do

Sr. Vereador Rogério Frias que, recentemente na reunião da Câmara Municipal alertou

para a situação, tendo sido deliberado por unanimidade solicitar informação sobre a

razão da paragem das aludidas obras. Esclareceu que entretanto, em reunião que

teve com o Sr. Diretor Regional de Obras Públicas, este lhe explicou que a obra parou

devido ao facto de ter havido necessidade de se construir baias na dita via, antes da

conclusão dos trabalhos de reparação do pavimento da Estrada.—---—

---Informou ainda que o atual executivo é defensor da reabilitação urbana para efeitos

de realojamento, e que iria dar seguimento a diversas beneficiações neste âmbito,

alertando para o facto dos bairros sociais do concelho estarem degradados e que

desde a sua construção não sofreram qualquer reparação, tendo a autarquia dado

inicio a algumas beneficiações, nomeadamente pinturas. —----—

—Em relação à reparação da habitação da Achadinha informou que a obra já tinha

arrancado e que tinha parado porque o agregado familiar tinha aumentado, implicando

por isso alteração ao inicialmente previsto, nomeadamente no que respeita a valores,

e que de momento estava a ser objeto de nova avaliação legal por parte de Governo

Regional, Câmara Municipal e dona da obra, uma vez que os proprietários pretendem

que sejam realizadas mais obras do que aquelas previstas no apoio concedido pela

Direção Regional da Habitação.— — — —

—-No que concerne ao Empreendedorismo a que se referiu o Sr. António Carlos

Cabral de Meio informou que o Concelho do Nordeste tinha criado a 1 •a Incubadora de

Empresas dos Açores que atualmente possui seis empresas incubadas e oito postos

de trabalho, sendo este um número muito significativo para o Concelho do Nordeste. —

—-Quanto às obras esclareceu que existem várias regras a respeitar, nomeadamente

os Planos de Reordenamento do Território, mesmo não concordando com os mesmos,

tem que os cumprir. Referiu que no concelho existem algumas situações irregulares

que a Câmara Municipal pretende resolver com a alteração do PDM. —

-—-informou que o número de licenciamento de obras a decorrer no Conceiho era o

seguinte:— —--—-----— — — —
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---6 obras particulares licenciadas; 31 licenciamentos novos; 39 obras isentas; 10

licenciamentos de alojamento Iocal.------- —---- — —

— - ORDEM DO DIA

---INFORMAÇÃO SOBRE A ATIVIDADE CAMARÁRIA, BEM COMO DA SITUAÇÃO

FINANCEIRA DO MUNICIPIO------- — — — —----------- —

—Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.° 2 do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro, o Sr. Presidente apresentou à Assembleia Municipal a atividade

camarária, bem como a situação financeira do Município, a qual foi remetida a este

árgão, através do ofício número três mil quatrocentos setenta e dois, de trinta de

novembrofindo. — — — — —

-—A Assembleia tomou conhecimento. — — —

—PROPOSTA DE ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO

MUNICIPIO DO NORDESTE PARA 2017 — — —-----

---Presente a Proposta de Orçamento e das Grandes Opções do Plano da Câmara

Municipal de Nordeste para dois mil e dezassete, para efeitos de aprovação de acordo

com o disposto no artigo 33°, n.° 1, alínea c) e artigo 25.°, n.° 1 alínea a) da Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, acompanhada da apreciação técnica da Direção-Geral

das Autarquias Locais, nos termos do disposto na alínea b), do n.° 1 do artigo 10.0 da
Lein.°43/2012,de28deagostO. —— — —

—-Na Proposta de Orçamento foi prevista uma receita total de € 6.611.590,00 (seis

milhões seiscentos e onze mil setecentos quinhentos e noventa euros), sendo €

4.638.495,00 (quatro milhões seiscentos trinta e oito mil quatrocentos noventa e cinco

euros) de receitas correntes e € 1.973.095,00 (um milhão novecentos setenta e três

mil e noventa e cinco euros) de receitas de capital, para uma despesa total de igual

montante, sendo € 3.430.454,00 (três milhões quatrocentos e trinta mil quatrocentos e

cinquenta e quatro euros) de despesas correntes e €3.181.136,00 (três milhões cento

e oitenta e um mil cento e trinta e seis euros) de despesas de capital. —

—-O investimento imputado ao Plano Plurianual de Investimentos foi no montante de €

2.127.468,00 (dois milhões cento e vinte e sete mil quatrocentos sessenta e oito
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euros), e nas Atividades Mais Relevantes de € 715.966,00 (setecentos e quinze mil

novecentos sessenta e seis euros). —---—--------------

---Integrou o presente Orçamento o Mapa de Pessoal deste Município, nos termos do

disposto no n.° 4, artigo 29.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho. —------------

---O Sr. Presidente da Câmara fez uma apresentação do referidos documentos,

elencando os principais projetos a implementar no próximo ano.—— — —

---Seguidamente, usou da palavra o Sr. António José Medeiros para referir que se ia

abster na votação dos documentos em apreciação, em virtude de no ano transato ter

ido contra a disciplina de voto do seu partido, atendendo às obras previstas para a sua

freguesia no Orçamento de 2016 e que este executivo não as tinha executado.

---O Sr. Marco Mourão pediu também para intervir, referindo que o Orçamento e as

Grandes Opções do Municipio do Nordeste para 2017 estava muito aquém das

expetativas e necessidades dos nordestenses e que constatava nos mesmos a

sucessiva referência de rubricas com a designação de “Outros”, o que poderia indiciar

uma falta de clareza na aplicação das verbas previstas. — —-------

—-Em resposta, o Sr. Presidente da Câmara disse que o Orçamento e as Grandes

Opções do Plano tinham sido apresentados aos titulares do direito de oposição, Juntas

de Freguesia do Concelho, instituições, empresários e população em geral, altura em

que os intervenientes, em especial os titulares do direito de oposição tinham

oportunidade de apresentar propostas de alteração, o que não aconteceu, lamentando

que neste momento venham dizer que o documento está aquém das necessidades

dos nordestenses. Em relação à rubrica “Outros” convidou o Sr. Prof.° Marco Mourão a

consultar o Classificador do Pocal, onde poderá constatar que aquela rubrica é legal e

ainda verificar o descritivo da mesma. — — — —

---Após as referidas intervenções passou-se à respetiva votação, tendo a Proposta de

Orçamento e das Grandes Opções do Plano da Câmara Municipal de Nordeste para o

ano de dois mil e dezassete sido aprovada por catorze votos a favor e nove

abstenções—-— —------— — ——

—-De seguida, os membros eleitos pelos Partido Socialista e Partido Social Democrata

justificaram a sua votação, através das Declarações de Voto que se anexam à

presente ata e da qual fazem parte integrante como Anexos 5 e 6, respetivamente.
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---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata,~

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.-

---RELATÓRIO SEMESTRAL DO AUDITOR EXTERNO SOBRE A SITUAÇÃO

ECONÓMICA DO MUNICIPIO — — —--—

---Para efeitos do disposto na alínea d) do n.° 1 do artigo 77.° da Lei n.° 73/201 3, de 3

de 3 de setembro, foi presente a informação sobre a situação económica e financeira

do Município do Nordeste, elaborada pelo auditor externo Duarte Giesta — Sociedade

de Revisores Oficiais de Contas Unipessoal, Lda., referente ao primeiro semestre do

corrente ano.---------- — — — — — —----

----A Assembleia tomou conhecimento. — — — —

---RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DO

PLANO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO, INCLUINDO O PLANO DE APOIO À
ECONOMIA LOCAL----------- - — — —

-—Presente o ofício número três mil trezentos e oitenta, de quinze de novembro findo,

da Câmara Municipal de Nordeste, remetendo o relatório referenciado em epigrafe,

referente ao terceiro trimestre do corrente ano, elaborado nos termos da Lei n.°

73/2013, de 3 de setembro, em conjugação com o n.° 7 do artigo 41.° da Lei n.°

2/2007, de 15 de janeiro, artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 38/2008, de 7 de março e artigo

12.° da Lei n.° 43/2013, de 28 de agosto.-- — —

—A Assembleia tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o referido

relatório. — — — — —---- ——----——

—-Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—

—-PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS ACORDOS DE EXECUÇÃO CELEBRADOS

COM AS JUNTAS DE FREGUESIA- —

---Presente o ofício número três mil quatrocentos oitenta e quatro, de cinco de

dezembro corrente da Câmara Municipal do Concelho do Nordeste, propondo a este

órgão a alteração dos Acordos de Execução celebrados com as Juntas de Freguesia!

do Concelho, nos termos das disposições conjuntas da alínea k), do n.° 1 do artigo
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25.° e alínea m) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro, conforme proposta anexa ao referido oficio.—------- — —

---A Assembleia deliberou, por unanimidade aprovar a referida alteração aos Acordos

de Execução celebrados com as Juntas de Freguesia deste Concelho.—

---PROPOSTA DE FIXAÇÃO DA PERCENTAGEM DE PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL
NOIRS -—-- -.-.-------

---Presente o oficio número três mil trezentos e sessenta e nove, de quinze de

novembro findo, da Câmara Municipal de Nordeste, informando que nos termos do

disposto no artigo 26.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, os municípios têm direito

em cada ano, a uma participação variável até 5% no IRS dos sujeitos passivos com
domicilio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano

imediatamente anterior, calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções

previstas no n.° 1 do artigo 78.° do Código do IRS, deduzido do montante afeto ao

Índice Sintético de Desenvolvimento Regional nos termos do n.° 2 do artigo 69°.—-—---

-—Face ao exposto, a Câmara Municipal na sua reunião ordinária de vinte e sete de

outubro último, deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto na alínea ccc), n.°

1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, propor a este Órgão a fixação

da taxa de 5% referente à participação variável deste Município no IRS dos sujeitos

passivos com domicilio fiscal na respetiva circunscrição territorial.—

—-A Assembleia tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade aprovar a presente

proposta. — —------------- —

—-Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo como que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—

-—PROPOSTA — FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM—--
—-Presente o ofício número três mil trezentos oitenta e um, de quinze de novembro

findo, da Câmara Municipal de Nordeste, informando de que nos termos do artigo

106°, n.° 3, alíneas a) e b) da Lei n.° 5/2004, de 10 de fevereiro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.° 83-B/2014, de 31 de dezembro e pela Lei n.° 127/201 5, de 3

de setembro o percentual a aplicar para determinação da Taxa Municipal de Direitos

de Passagem (TMDP) é aprovado anualmente por cada município até ao fim do mês

Nordeste, 14 de dezembro de 2016
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de dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência e não pode ultrapassar

oso,25%. — — — ——-- —------

---Face ao exposto, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de vinte e sete de

outubro último, deliberou por unanimidade propor a este Órgão a aprovação do

percentual de 0,25% a aplicar no ano de dois mil e dezassete para determinação da

Taxa Municipal de Direitos de Passagem. — ——-- — —

-—A Assembleia depois de analisar a presente proposta deliberou, por vinte e dois

votos a favor e uma abstenção aprová-la. —--------—----- — —

---Mais deliberou, por unanimidade aprovar a presente deliberação em minuta para

efeitos de execução imediata, de acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei

n.°75/2013 de 12 de setembro. — — — —

-—PROPOSTA-LANÇAMENTO DE DERRAMA — —

—-Presente o oficio número três mil trezentos oitenta e dois, de quinze de novembro

findo, da Câmara Municipal de Nordeste, propondo a este Õrgão, nos termos do

disposto no n.° 4 do artigo 18.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, e nas

disposições conjuntas dos artigos 25.°, n.° 1, alínea d) e 33.°, n.° 1, alínea ccc) da Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do lançamento de uma derrama de

1,5%, para o ano de dois mil e dezassete, sobre o lucro tributável sujeito e não isento

de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC).—-— —

-—A Assembleia tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

—-1. Aprovar o lançamento de uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e

não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, para vigorar ano de

dois mil e dezasseis.-— — —

—-2. Aprovar a presente deliberação em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—

—-NORDESTE ATIVO E.M.,S.A. — PLANO E ORÇAMENTO PARA O ANO DE 2017--

—-Presente o ofício número dois mil seiscentos e quatro, de quinze de novembro findo,

da Nordeste Ativo E.M.,S.A. enviando o Plano e Orçamento para 2017 em

cumprimento do disposto no n.° 1, alínea a) do artigo 42.° da Lei n.° 50/2012 de 31 de

Nordeste, 14 de dezembro de 2016
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agosto, alterada pela Lei n.° 69/2015, de 16 de julho. —

---A Assembleia tomou conhecimento.-------------—-- — — ——--

---NORDESTE ATIVO E.M.,S.A. — RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTALI2.~

E 3.° TRIMESTRES —

---Presente os documentos referenciados em epígrafe, remetidos a este Órgão pela

Nordeste Ativo, E.M.,S.A., em cumprimento do disposto na alínea e) do n.° 1 do artigo

42.° da Lei n.° 50/2012 de 31 de agosto, alterada da Lei n.° 69/2015 de 16 de julho.

---A Assembleia tomou conhecimento.--------- —------- — —

---AMISM — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA ILHA DE SÃO MIGUEL —

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2017

---Presente o ofício número sessenta e seis, de vinte e dois de novembro findo da

AMISM-Associação de Municípios da Ilha de São Miguel, enviando em suporte digital

cópia do Orçamento e das Grandes Opções do Plano para 2017. — —

—A Assembleia tomou conhecimento. —---- — — —

---ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA - ELEIÇÃO DOS

REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE NORDESTE NO

CONSELHO DE ILHA DE SÃO MIGUEL — —

---Presente o ofício número vinte e três mil trezentos setenta e cinco, de dez de

novembro findo, da Assembleia Municipal de Ponta Delgada solicitando que sejam

eleitos os representantes deste Órgão no Conselho de Ilha de São Miguel. —-

---Para o efeito, foram apresentadas as seguintes listas: —--------

---Grupo do Partido Socialista - Lista A — —

---Paulo César Pereira Pacheco; — — — —

---António Carlos Teves Cabral de MeIo; —

—-Zélia de Fátima Silva Amaral Teixeira;----—— — — —

—-Isabel da Conceição Alvernaz MeIo Oliveira.

---Grupo do Partido Social Democrata - Lista B--— —

---Nélia Moniz Vaz; — —

Nordeste, 14 de dezembro de 2016
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---Natalia Barbosa Abreu; — —

---Dinis Alberto Pereira Miranda; — —

---António Miguel Borges Soares.- —------- — — —

---Seguidamente, procedeu-se à votação das referidas listas, tendo a Lista A obtido

catorze votos, e a Lista B nove votos. — —-- — —----

—Em face de tais resultados, ficaram assim eleitos para integrar o Conselho de Ilha de

São Miguel os seguintes membros desta Assembleia Municipal: —--—- —

—Paulo César Pereira Pacheco; — — — — —

---Nélia Moniz Vaz; —— — —---- —----

---António Carlos Teves Cabral de Meio;

---Natália Barbosa Abreu; — — — —

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.-

---DESIGNAÇÃO DOS ELEMENTOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÓMICO —

---Relativamente ao assunto mencionado em epigrafe, foram presentes as seguintes

Iistas:--------- — — — — — —

---Grupo do Partido Socialista - Lista A — —

—-Anabela Mota Medeiros; — — —

---Nuno Jorge Duarte Amaral. — — —

---Grupo do Partido Social Democrata — Lista B--------

—-Dinis Alberto Pereira Miranda;—------ — — —

---Marco Paulo Rebelo Mourão. — —----— ——-- —

---Seguidamente, procedeu-se à votação das referidas listas, tendo a Lista A obtido

doze votos, a Lista B dez votos e uma abstenção.

---Em face de tais resultados, ficaram assim eleitos para integrar o Conselho Municipal

de Desenvolvimento Social e Económico, os Srs. Anabela Mota Medeiros e Nuno

Jorge DuarteAmaraL — —----—

---JOÃO DE DEUS ANDRADE DE SOUSA - PEDIDO DE SUSPENSÃO DE

MANDATO - -

Nordeste, 14 de dezembro de 2016
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-—Presente um requerimento, apresentado pelo membro desta Assembleia Municipal,

Sr. João de Deus Andrade de Sousa, solicitando nos termos do disposto no artigo 77.°

da Lei n.° 169/99 de 18 de setembro, a suspensão do respetivo mandato, pelo período

de 180 dias, por motivos de saúde.— ——-

-—A Assembleia deliberou por vinte e um votos a favor, um voto contra e uma

abstenção aprovar o presente pedido, pelo período de 180 dias, a contar da presente

data.-------———--—-----— —----— ——-------- —------.. —

—A forma de votação utilizada em todas as aprovações foi a de escrutínio secreto,

com exceção da votação da ata e dos Votos de Congratulação pelos 25 anos do

Agrupamento de Escuteiros 968 da Lomba da Fazenda que foi a de braço no ar, nos

termos do disposto no n.° 4 do artigo 37.° do Regimento desta Assembleía Municipal.-

—-PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO-----—------- —

---Do público presente, ninguém manifestou interesse em intervir.--—— —

—-E por não haver mais nada a tratar, e sendo vinte e duas horas e quarenta e cinco

minutos, a Sra Presidente declarou, em nome da Lei, encerrada a sessão, pelo que

de tudo para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pela Mesa da

Assembleia, e por mim, <~J2~ £&~-7 ~ ~
que a redigi e subscrevi.

ÇL~ “~ ~
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PARTIDO SOCtAL DEMOCRATA

VOTO DE CONGRATULAÇ O PELOS 25 ANOS DO

AGRUPAMENTO 968 - LOMBA DA FAZENDA

O Escutismo é um movimento mundial, constituído por mais de 40 milhões de rapazes

e raparigas, homens e mulheres em todo o mundo. Fundado em 1907, em Inglaterra,

por Baden-Powell, o Escutismo pretende proporcionar às crianças e jovens de ambos

os sexos uma formação global, de modo a serem cidadãos participativos e
responsáveis na comunidade que integram.

O Corpo Nacional de Escutas - Escutismo Católico Português, nasceu em 1923, na

cidade de Braga. Nos Açores, em 1932, foi fundado o primeiro agrupamento escutista,

situado na Praia da Vitória (ilha Terceira) e, em 1991, filiou-se o Agrupamento 968 —

Lomba da Fazenda, tendo como protetora Nossa Senhora da Conceição.

Assente numa base de educação não-formal, o Agrupamento 968 — Lomba da

Fazenda apostou e aposta no aprender fazendo, através de atividades que são

projetadas e implementadas tendo por base o método do projeto e o trabalho em

equipa. Desta forma, procura-se que os escuteiros (lobítos, exploradores, pioneiros e
caminheiros) melhorem as seguintes áreas de desenvolvimento: carácter, afetiva,

intelectual, física, social e espiritual, permitindo que cada criança ou jovem seja

protagonista do seu próprio crescimento, para que se sinta realizado e desempenhe

um papel construtivo na sociedade.

O Agrupamento 968 — Lomba da Fazenda, celebrou uma data importante para
reavaliar e renovar votos — as bodas de prata. O termo boda, traduzida do latim como

promessa ou voto, faz com que os seus dirigentes assumam o compromisso formado

desde o momento que integraram a família do Corpo Nacional de Escutas. O metal

precioso — prata — recorda a preciosidade de uma relação para com a comunidade,



que atravessou e superou mais de duas décadas, não esquecendo o que já construiu

e o que ainda poderá contribuir para a sociedade.

Assim, nos ternos regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do PSD propõe à

Assembleia Municipal do Nordeste um Voto de Congratulação pelos 25 anos do

Agrupamento 968 — Lomba da Fazenda, cuja atividade ao longo destes anos tem

sido fundamental no desenvolvimento integral de crianças e jovens.

Do presente voto deve ser dado conhecimento à direção do Agrupamento 968 —

Lomba da Fazenda, à Junta de Núcleo de São Miguel do Corpo Nacional de Escutas,

à Junta Regional (Açores) do Como Nacional de Escutas, à Ouvidoria do Nordeste e

à Diocese de Angra.

Nordeste, 14 de dezembro de 2016

Os Deputados Municipais do PSD
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PAR TIDO SOCIAL DEMOCRATA

IS
VOTO DE LOUVOR AO

CHEFE DE AGRUPAMENTO VICTOR SÈRGIO RAPOSO DE LIMA

(AGRUPAMENTO 968 - LOMBA DA FAZENDA)

O Escutismo pretende proporcionar às crianças e jovens de ambos os sexos uma

formação global, de modo a serem cidadãos participativos e responsáveis na

sociedade que integram. Este movimento mundial, foi fundado em 1907, em

Inglaterra, por Baden-Powell. Em Portugal surgiu em 1923 e, mais tarde, em 1991,

nasceu o Agrupamento 968 — Lomba da Fazenda, tendo como protetora Nossa

Senhora da Conceição.

Assente numa base de educação não-formal, os dirigentes do Agrupamento 968 —

Lomba da Fazenda incidem a sua ação educativa no aprender fazendo, através de

atividades que têm por base o método do projeto e o trabalho em equipa, põtenciando

o crescimento de cada escuteiro (lobito, explorador, pioneiro ou caminheiro) no
desempenho de um papel construtivo na sociedade.

Membro fundador do Agrupamento 968 — Lomba da Fazenda, o Chefe Victor Sérgio

Raposo de Lima foi um dos elementos mais ativos, revelando um elevado Espírito

Escutista em todos os momentos da sua vida, mesmo nos mais difíceis, tomando-se,

com a sua atitude de verdadeiro Escuteiro, digno de ser apontado como exemplo.

Ser animador de crianças e jovens implica uma entrega a um trabalho voluntário

muitas vezes correspondente a um trabalho a tempo inteiro sem remuneração física.

Ser líder entre os líderes (chefes), só é possível se for reconhecido espírito de

liderança, conhecimento, capacidade crítica, motivação para reinventar projetos e

entusiasmar os pares.



A última mensagem do Fundador do Escutismo, Baden-Powell, refere que: “o melhor

meio para alcançar a felicidade é contribuir para a felicidade dos outros [e procura]

deixar o mundo um pouco melhor de que o encontrastes (...)‘~ estamos convictos que

a mensagem serviu de inspiração para a conduta do Chefe de Agrupamento do A968

— Lomba da Fazenda, o Chefe Victor Sérgio Raposo de Lima.

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar Municipal do PSD

propõe à Assembleia Municipal do Nordeste um Voto de Louvor ao Chefe Victor

Sérgio Raposo de Lima, do Agrupamento 968 — Lomba da Fazenda, pela intensa

atividade desenvolvida ao longo dos 25 anos de existência do Agrupamento, pelo

empenho e dinâmica demonstrados em todas as suas ações, contribuindo para o

desenvolvimento do Escutismo no Concelho do Nordeste e na Região dos Açores.

Nordeste, 14 de dezembro de 2016

Os Deputados Municipais do PSD
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VOTO DE CONGRÂTULAÇÂO

PELOS 25 ANOS DE EXISTÊNCIA DO CNE AGRUPAMENTO 968 DA

LOMBA DA FAZENDA

O Agrupamento 968 da Lomba da Fazenda comemorou recentemente

25 anos de existência.

O grupo conta atualmente com 83 escuteiros entre os quais 21 lobitos,

24 exploradores, 19 pioneiros, 6 caminheiros e 13 dirigentes.

Durante estes anos, foram diversos os rostos que preencheram a

história do agrupamento da Lomba da Fazenda e que incutiram o respeito pela

natureza, a partilha de conhecimentos, o respeito por regras e comportamentos

a adotar.

O agrupamento 968 da Lomba da Fazenda, na sua nobre missão de

bem servir e de bem formar, tem sido, para muitos jovens uma verdadeira

escola de vida e um importante espaço de socialização e promoção de valores

para a formação integral de todos os jovens que fazem parte este grupo.

A disponibilidade permanente destes jovens e seus chefes, capacidade

de iniciativa e o espirito de partilha, atestam a importância do papel

desenvolvido por este agrupamento.

Considerando a importância do Agrupamento 968 da Lomba da

Fazenda, por se tratar de um movimento aberto a todos, com o propósito de

contribuir para a educação integral dos jovens de ambos os sexos, baseado na

adesão voluntária a um quadro de valores expressos na Promessa e Lei

escutistas, através de um método original que permite a cada jovem ser

protagonista do seu próprio crescimento, para que se sinta plenamente

realizado e desempenhe um papel construtivo na sociedade.



Assim, os membros da Assembleia Municipal eleitos pelo PS, propõe a

aprovação de um voto de congratulação pela comemoração do vigésimo quinto

aniversário do Agrupamento 968 da Lomba da Fazenda

Vila de Nordeste, 14 de dezembro de 2016

Os Membros da Assembleia pelo Partido Socialista
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VOTO DE CONGRATULAÇÂO

PELOS RESULTADOS APRESENTADOS NO ANUÁRIO FINANCEIRO DOS

MUNICIPIOS PORTUGUESES 2015

Considerando a importância que o Anuário dos Municípios Portugueses,

elaborado pela Ordem dos Contabilistas Certificados tem na avaliação das

contas de todas as autarquias do País, os membros da Assembleia Municipal

eleitos pelo PS, apresentam um voto de congratulação pelo resultado

alcançado, em 2015, por este Município comparativamente aos restantes.

Considerando que o Nordeste no que conceme ao grau de execução da

receita cobrada em 2015 se encontra em 5.° lugar comparativamente aos

restantes Municípios da Região Autónoma dos Açores, e se encontra em 30.°

lugar comparativamente aos restantes Municípios do País, apresentando um

grau de execução na ordem dos 99,8%,

Considerando que o Nordeste se encontra em 5.° lugar, no que

concerne aos Municípios do País com maior investimento assumido por

habitante no decénio de 2006-201 5, cifrando-se na ordem dos 12.817,00€ por

habitante;

Considerando que é considerado o 10.° Município com melhor grau de

execução da despesa relativamente aos compromissos assumidos, o que

demonstra uma boa gestão financeira, pois reflete o pagamento no mesmo ano

económico das despesas compromissadas nesse mesmo ano;

Considerando que é o 3.° Município a nível nacional, que mais melhorou

o índice de divida total;

Considerando que no ranking global dos 35 melhores Municípios de

pequena dimensão do País, temos o Nordeste classificado em 28.° lugar;

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE NORDESTE
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Considerando que o Nordeste surge como o 5.° do país, com melhor

resultado operacional, embora se entenda que um Município não tem como

objeto o lucro, mas demonstra com os resultados económicos apresentados,

nomeadamente os operacionais, que se tem praticado uma gestão mais

adequada e equilibrada da afetação dos seus proveitos.

Congratulamos a Camara Municipal do Nordeste, pelos resultados

conseguidos.

Vila de Nordeste, 14 de dezembro de 2016.

Os Membros da Assembleia pelo Partido Socialista
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DECLARAÇÃO DE VOTO

PROPOSTA DE ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO

PARA 2017

Os Membros desta Assembleia eleitos pelo Partido Socialista,
apresentam esta declaração de voto de acordo com o artigo 58.° da Lei n.°

75/2013 de 12 de setembro, em relação à Proposta acima mencionada.

Considerando que o Plano e Orçamento para 2017, da Câmara
Municipal de Nordeste, foi elaborado tendo em conta o difícil contexto

socioeconómico em que esta edilidade se encontra inserida, nomeadamente,
situação de reequilíbrio financeiro;

Considerando que esta situação de reequilíbrio financeiro obriga a
determinadas regras que impedem uma maior liberdade de atuação e

concretização de ações de maior relevo, tanto a nível social, como a nível do

desenvolvimento sustentável do concelho e da sua divulgação como marca

além-fronteiras;

Considerando que durante 3 anos de mandato, por ausência de
disponibilidade financeira e cabimentação dos Fundos Comunitários deste novo

quadro, P02020, impossibilitava o executivo da autarquia de avançar com

projetos que atualmente estão a decorrer;

Considerando que apesar destes obstáculos, o árgão executivo
conseguiu cumprir cerca de 75% daquilo que foi o compromisso eleitoral com

os Nordestenses;

Considerando que este orçamento que reflete a realidade e distribui os
benefícios e os sacrifícios, de forma equitativa;

Considerando que este Plano e Orçamento é um documento
Cumpridor, porque incide no que foi o compromisso para com os

Nordestenses;

4
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Considerando que este Plano e Orçamento é um documento Realista,

pois o seu conteúdo aproxima-se daquilo que é a realidade dos números

possíveis para o concelho, evitando os contínuos empolamentos do passado;

Considerando que este Plano e Orçamento é um documento Otimista,

pois nele estão definidas as verdadeiras prioridades, nomeadamente, as que

se referem aos gastos públicos em benefício do Nordeste e de um melhor

aproveitamento das suas características e potencial;

Considerando que com este plano pretende-se afirmar a identidade

nordestense, promover e incentivar os empresários a apostarem no concelho e

continuar a trilhar a consolidação da recuperação económica do município,

mantendo sempre, o seu equilíbrio social.

Pelos motivos explanados, e por acreditarmos que estão traçadas as

verdadeiras linhas de atuação para o Rumo Certo do concelho de Nordeste, o

nosso voto é favorável.

Vila de Nordeste, 12 de dezembro de 2016

Os Membros da Assembleia pelo Partido Socialista
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DECLARAÇÃO DE VOTO
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA

Assunto: Proposta de Orçamento e das Grandes Opções do Plano para
2017

Os abaixo-assinados, membros da Assembleia Municipal, eleitos pelo PSD, após
análise e reflexão do documento “Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2017”,
consideraram que o mesmo fica aquém das expetativas e das necessidades dos
Nordestenses.

No documento está plasmado uma falta de ambição e um estreitamento da
visão para o desenvolvimento futuro do concelho de Nordeste. Numa conjuntura
favorável, a abertura de um novo Quadro de Fundos Comunitários, é visível o diminuto
aproveitamento das verbas comunitárias, demonstrado pela diferença que se verifica
entre a quota disponível ao concelho e os projetos candidatados pela autarquia. É de
lamentar, que este elenco camarário não usufrua deste cenário propício para
alavancar o desenvolvimento do concelho do Nordeste.

Os membros da Assembleia Municipal, eleitos pelo PSD, constatam, também, a
sucessiva referência das rubricas “outros” com quantias avultadas, o que poderá
indiciar uma falta de clareza na aplicação destas verbas ou um premente receio de
derrapagem orçamental.

Face ao exposto, os elementos abaixo-assinados, eleitos pelo PSD, optam pela
ABSTENÇÃO na aprovação do documento supramencionado.
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Nordeste, 14 de dezembro de 2016

Os Deputados Social-Democratas


